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conforme valor estipulado pela Comissão de Lici-
tação, junto ao Departamento de Arrecadação e 
apresentar a guia na sala de Licitações, os quais 
serão fornecidos através de cópias. Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo 
endereço e pelo email licitacao@chapadaodosul.
ms.gov.br.

Chapadão do Sul – MS, em 04 de outubro de 
2013.

LIDIANE SILVEIRA F. R. SOBRINHO
Pregoeira Portaria 808/2013

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 4670/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2013

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoei-
ra designada através da Portaria nº 808/2013, 
torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo “Menor Preço Por Item”, para a aquisição de 
pneus e camaras de ar para manutenção das Se-
cretarias Municipais.
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização do Pregão: O creden-
ciamento e o recebimento dos envelopes de pro-
posta de preços e de habilitação ocorrerão no dia 
18 de outubro de 2013, as 08:00 hs (Ms) , na 
sala de reunião da Prefeitura Municipal, localizada 
a Avenida Seis, nº 706, CHAPADÃO DO SUL – 
MS. 

Retirada do Edital: O Edital e seus anexos somen-
te poderão ser retirados por representante legal 
da empresa, munido de procuração e/ou contrato 
social, mediante recolhimento de taxa conforme 
valor estipulado pela Comissão de Licitação, junto 
ao Departamento de Arrecadação e apresentar a 
guia na sala de Licitações, os quais serão forneci-
dos através de cópias. Informações complemen-
tares poderão ser obtidas no mesmo endereço e 
pelo email licitacao@chapadaodosul.ms.gov.br.

Chapadão do Sul – MS, em 04 de outubro de 
2013.

LIDIANE SILVEIRA F. R. SOBRINHO
Pregoeira Portaria 808/2013

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 4671/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2013

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoei-
ra designada através da Portaria nº 808/2013, 
torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo “Menor Preço Por Item”, para a aquisição 
de medicamentos para manutenção do Fundo 
Municipal de Investimento Social.
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização do Pregão: O creden-
ciamento e o recebimento dos envelopes de pro-
posta de preços e de habilitação ocorrerão no dia 
18 de outubro de 2013, as 13:00 hs (Ms) , na 
sala de reunião da Prefeitura Municipal, localiza-
da a Avenida Seis, nº 706, CHAPADÃO DO SUL 
– MS. 

Retirada do Edital: O Edital e seus anexos so-
mente poderão ser retirados por representante 
legal da empresa, munido de procuração e/ou 
contrato social, mediante recolhimento de taxa 
conforme valor estipulado pela Comissão de Lici-
tação, junto ao Departamento de Arrecadação e 
apresentar a guia na sala de Licitações, os quais 
serão fornecidos através de cópias. Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo 
endereço e pelo email licitacao@chapadaodosul.
ms.gov.br.

Chapadão do Sul – MS, em 04 de outubro de 
2013.

LIDIANE SILVEIRA F. R. SOBRINHO
Pregoeira Portaria 808/2013

LEI COMPLEMENTAR Nº 072, DE 03 DE OU-
TUBRO DE 2013.

“Dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Ad-
ministrativa do Poder Executivo do Município de 
Chapadão do Sul (MS), e dá outras providên-
cias.”

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complemen-
tar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 1º  Esta lei reorganiza a estrutura adminis-
trativa do Poder Executivo do Município de Cha-
padão do Sul (MS), a qual passa a ser a constante 
desta Lei.

Art. 2º  Estrutura administrativa, para efeitos 
desta Lei é o resultado do trabalho de organiza-
ção que busca dividir adequadamente a carga de 
trabalho a ser realizado, definir claramente limi-
tes de autoridade e responsabilidade, caracterizar 
relações de subordinação e orientar a alocação de 
recursos financeiros, humanos e materiais.
Art. 3º  Para efeitos desta Lei, conceitua-se como:

I – planejar: formular as políticas públicas muni-
cipais e escolher dentre as alternativas possíveis 
os objetivos, as diretrizes, os programas e meios 
adequados a realização de um trabalho;
II – comandar: dar ordens, principalmente por 
intermédio de instruções, ordens de serviços, 
portarias e outros atos semelhantes;
III – executar: realizar o conjunto de atribuições, 
deveres e responsabilidades;
IV – coordenar: harmonizar a ação dos diversos 
órgãos, serviços e atividades de organização, a 
fim de alcançar os objetivos desejados;
V – controlar: verificar se as ordens foram cum-
pridas.

Parágrafo Único – O controle deve ser exercido 
permanentemente.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4º  A organização dos serviços que compõem 
a estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal de Chapadão do Sul será regida pelas 
normas dispostas nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 5º  A Administração Pública Municipal é in-
tegrada por Órgãos da Administração Direta e da 
Administração Indireta definidos nos termos dos 
artigos seguintes.

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 6º  Constituem Órgãos da Administração Di-
reta os seguintes:

I – Órgãos de Colaboração com o Governo Fede-
ral e Estadual:

a) Junta de Serviço Militar (JSM);
b) Unidade Municipal de Cadastramento dos 
Produtores Rurais (UMC);

II – Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao 
Prefeito:
a) Gabinete do Prefeito (GAB);
b) Assessoria Jurídica (AJUR);
c) Assessoria de Imprensa (AIMP);
d) Assessoria Especial (AESP);
e) Ouvidoria Municipal (OM);
f) Controle Interno (CI).

III – Órgãos de Atividade – Meio:
a) Secretaria Municipal de Governo (SE-
GOV);
b) Secretaria Municipal de Administração 
(SAD);
c) Secretaria Municipal de Finanças e Plane-
jamento (SEFIP);
d) Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Projetos (SEINFRA);
e) Secretaria Municipal de Segurança (SE-
SEG).
IV – Órgãos de Atividade – Fim:
a) Secretaria Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Públicos (SESOP);
b) Secretaria Municipal de Educação (SE-
MED);
c) Secretaria Municipal de Cultura e Esporte 
(SEMCE)
d) Secretaria Municipal de Saúde (SMS);
e) Secretaria Municipal de Assistência Social 
(SMAS);
f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente (SEDEMA).

§ 1º  O assessor jurídico tem deveres e prerroga-
tivas de Secretário Municipal.

§ 2º  Os as despesas de manutenção e apoio dos 
órgãos de colaboração com o governo federal e 
estadual serão custeados pela Secretaria Munici-
pal de Governo.

SEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 7º  A Administração Indireta é composta 
pela Autarquia: Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Chapadão do Sul - 
IPMCS.
Parágrafo Único.  As Entidades da Administração 
Indireta terão suas estruturas e órgãos regidos 
por legislação e regulamento próprios, vincula-
dos aos seus respectivos titulares.

TÍTULO III
DA ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
DOS ÓRGÃOS DA 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CAPÍTULO I
DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Art. 8º  A Junta do Serviço Militar é órgão repre-
sentativo do Serviço Militar no Município, dando 
atendimento aos munícipes, na regularização dos 
documentos militares sob todos os pontos de vis-
ta.

Art. 9º  A Junta do Serviço Militar  constitui-se 
em unidade subordinada diretamente ao Prefeito 
Municipal.

Parágrafo Único.  A Junta do Serviço Militar rege-
-se pelo Regulamento da Lei do Serviço Militar. 

CAPÍTULO II
UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO DOS 
PRODUTORES RURAIS

Art. 10.  A Unidade Municipal de Cadastramen-
to dos Produtores Rurais, é o órgão encarregado 
do atendimento aos munícipes na assistência à 
documentação das propriedades rurais, compe-
tindo-lhe promover a ligação destes com o Insti-
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA.

Art. 11.  A Unidade Municipal de Cadastramento 
dos Produtores Rurais será subordinada direta-
mente ao Prefeito Municipal.

CAPÍTULO III
DO GABINETE DO PREFEITO

Art. 12.   Compete ao Gabinete do Prefeito:
I – acompanhar o Prefeito Municipal no desem-
penho de suas atribuições, no intuito de promo-
ver a articulação e a coordenação das políticas de 
governo;
II – assistir o Prefeito Municipal em assuntos re-
ferentes à política;
III – na assessoria da gestão e na elaboração de 
relatórios para viabilizar  informações ao Judiciá-
rio, Ministério Público e Tribunal de Contas;
IV – no atendimento ao público em geral e na 
recepção de visitantes e autoridades; 
V – na apresentação e execução das diretrizes 
estabelecidas;
VI – na organização de reuniões e audiências pú-
blicas;
VII – no cumprimento dos programas de gover-
no;
VIII – na direção dos setores e pessoas envolvi-
das na segurança do Prefeito, tanto nas ativida-
des internas como externas do Gabinete;
IX – na condução e no transporte do Prefeito Mu-
nicipal nos seus deslocamentos e atividades ex-

ternas bem como outras autoridades designadas 
de representação do gabinete;
X – supervisionar as atividades de manutenção 
do veículo oficial do Gabinete do Prefeito, man-
tendo em perfeitas condições de segurança.

CAPÍTULO IV
DA ASSESSORIA JURÍDICA

Art. 13.   Compete à Assessoria Jurídica:
I – exercer atividades de assessoramento jurídi-
co ao Poder Executivo Municipal;
II – patrocinar a defesa, em juízo e fora dele, dos 
direitos e interesses do Poder Executivo Munici-
pal, e do município de Chapadão do Sul;
III – redigir anteprojetos de leis, justificativas de 
vetos, decretos, regulamentos, minutas de con-
tratos e outros documentos de natureza jurídica;
IV – supervisionar o arquivo dos atos oficiais, no 
tocante a Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais, 
decretos e demais atos normativos;
V – promover a cobrança da dívida ativa do Mu-
nicípio encaminhada pela Fazenda;
VI – definir, por parecer, a conveniência do ajui-
zamento de ações judiciais;
VII – dar prosseguimento a processos de desa-
propriação amigável ou judicial do Município;
VIII – homologar pareceres de Assessor Jurídico 
cuja matéria possa ensejar ação judicial;
IX – assistir o Município nas transações imobiliá-
rias e em qualquer ato jurídico;
X – elaborar, redigir e examinar contratos e con-
vênios de outros negócios municipais, não inclu-
ídos os de compras e licitações;
XI – revisar os contratos resultantes de compras 
e licitações que lhe sejam submetidos;
XII – orientar e controlar, mediante expedição 
de pareceres, a aplicação e incidência das leis e 
regulamentos;
XIII – fixar as medidas que julgar necessárias 
para a uniformização da jurisprudência adminis-
trativa;
XIV – centralizar a orientação e o trato da maté-
ria jurídica do Município;
XV – receber citações, intimações e notificações 
dirigidas ao Município;
XVI – Analisar em segunda instância pareceres, 
projetos e processos encaminhados pelo gabine-
te do prefeito.

CAPÍTULO V
DA ASSESSORIA DE IMPRENSA

Art. 14.  Compete à Assessoria de Imprensa:
I – promover a articulação das relações da ad-
ministração Pública Municipal com os órgãos de 
imprensa;
II – analisar e selecionar os veículos de comuni-
cação social mais adequados para os diferentes 
assuntos, problemas e posições da Administra-
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ção;
III – planejar as campanhas de divulgação insti-
tucionais do Poder Executivo Municipal;
IV – coordenar as publicações dos Atos Adminis-
trativos Municipais, bem como seu arquivo;
V – participar do planejamento de execução do 
marketing do Poder Executivo;
VI – criar e implementar formas de aumento da 
participação da comunidade nos eventos de pres-
tação de contas, nas audiências e nas campa-
nhas de utilidade pública;
VII – manter atualizado o sistema de comunica-
ção e publicidade eletrônica do Poder Executivo;
VIII – produzir informações sobre obras e servi-
ços realizados pela Administração Municipal para 
divulgação, por veículos próprios ou através dos 
meios de comunicação;
IX – promover pesquisas de opinião;
X – dirigir a cobertura jornalística das ações do 
executivo municipal e/ou do Município;
XI – promover a democratização do acesso à in-
formação e às novas tecnologias relacionadas a 
esta;
XII – Realizar atividades integradas de comuni-
cação visando a educação cidadã;
XIII – Consolidar e divulgar o calendário anual de 
eventos do município;
XIV – Zelar pela imagem pública do Poder Execu-
tivo e do representante do Poder.

CAPÍTULO VI
DA ASSESSORIA ESPECIAL

Art. 15.  Compete à Assessoria Especial:
I – assessorar diretamente o Gabinete do Prefei-
to em todos os assuntos relacionados à gestão 
administrativa municipal;
II – atua no assessoramento e apoio direto ao 
gabinete do prefeito, na sua representação políti-
ca e civil e nas relações públicas com autoridades 
civis, militares, eclesiásticas e políticas;
III – acompanhar o incremento das políticas, di-
retrizes e prioridades definidas pela Prefeitura e 
garantir ao prefeito o apoio necessário ao desem-
penho de suas funções e especialmente as con-
dições necessárias para a tomada de decisões, 
coordenação e controle da Administração Muni-
cipal;
IV – ao assessor cabe acompanhar a tramitação 
dos processos e prestar apoio no relacionamento 
com o Legislativo Municipal.

CAPÍTULO VII
DA OUVIDORIA MUNICIPAL

Art. 16.  Compete à Ouvidoria Municipal:
I - estabelecer um canal de comunicação dire-
ta entre os cidadãos e o poder público municipal 
para receber e processar denúncias, reclamações 
e representações sobre atos considerados ilegais, 

arbitrários, desonestos, ou que contrariem o in-
teresse público, praticados por servidores públi-
cos do Município, empregados da Administração 
Indireta, agentes políticos, ou por pessoas, físi-
cas ou jurídicas, que exerçam funções paraesta-
tais, mantidas com recursos públicos;
II - verificar a pertinência das reclamações e 
denúncias, promovendo a real apuração dos fa-
tos e propondo, aos órgãos da Administração, 
resguardadas as respectivas competências, a 
instauração de sindicâncias, inquéritos e outras 
medidas destinadas à apuração de responsabili-
dade administrativa, civil e criminal;
III - manter sigilo, quando solicitado, sobre as 
reclamações ou denúncias, bem como sobre sua 
fonte, providenciando, junto aos órgãos compe-
tentes, proteção aos denunciantes;
IV - promover a observação das atividades, em 
todo e qualquer órgão da Administração, sob o 
prisma da obediência às regras da legalidade, 
impessoalidade, publicidade e moralidade com 
vistas à proteção do patrimônio público;
V – propor estudos, projetos e ações, em con-
junto com outros órgãos da Administração Muni-
cipal, visando a melhoria da qualidade e produti-
vidade, que contribuam para a modernização da 
gestão administrativa;
VI - propor, com recurso ex-ofício ao Prefeito 
Municipal, o arquivamento das denúncias que se 
revelarem inconsistentes ou infundadas;
VII – comunicar ao órgão da administração dire-
ta competente para a apuração de todo e qual-
quer ato lesivo ao patrimônio público de que ve-
nha a ter ciência em razão do exercício de suas 
funções, mantendo atualizado arquivo de docu-
mentação relativo às reclamações, denúncias e 
representações recebidas.

CAPÍTULO VIII
DO CONTROLE INTERNO

Art. 17.  Compete ao Controle Interno:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas 
no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e dos orçamentos do Município;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resulta-
dos, quanto à eficácia e eficiência, da gestão or-
çamentária, financeira e patrimonial nos órgãos 
e entidades da administração municipal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por enti-
dades de direito privado; 
III – exercer o controle das operações de crédi-
tos, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres do Município; 
IV – apoiar o controle externo no exercício da 
sua missão institucional; exercer as atividades 
do controle interno, a normatização e padroniza-
ção dos procedimentos operacionais e coordenar 
as atividades das ações integradas dos controles 
que compõem o sistema de controle interno;
V – coordenar as ações relacionadas com o pla-
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nejamento operacional das atividades desenvol-
vidas pelo sistema de controle interno; 
VI – executar as atividades próprias do siste-
ma de controle interno na análise dos dados, no 
acompanhamento do cumprimento das instru-
ções expedidas e das normas legais; 
VII – elaborar os relatórios relacionados com as 
analises dos documentos, realização de incur-
sões, inspeções e auditorias para apresentação 
ao Secretário Geral de Controle Interno que o en-
viará às autoridades competentes; 
VIII – acompanhar a realização de auditorias; 
IX – realizar correções preliminares nos órgãos 
municipais, mediante solicitação do Prefeito e 
dos Secretários Municipais; formular recomenda-
ções, propostas e sugestões em colaboração com 
os demais setores da Administração Municipal; e 
desempenhar outras competências afins.

CAPÍTULO IX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Art. 18.  Compete à Secretaria Municipal de Go-
verno:
I – assistir ao Chefe do Executivo em suas rela-
ções político-administrativas com os munícipes, 
órgãos e entidades públicas ou privadas e asso-
ciações de classe;
II – assistir ao Prefeito Municipal administrativa-
mente e em suas representações social e funcio-
nal;
III – encarregar-se do preparo de despachos de 
seu expediente e do Prefeito Municipal;
IV – elaborar e/ou acompanhar a confecção de 
projetos de autoria e de interesse do Poder Exe-
cutivo;
V – efetuar o atendimento aos conselhos muni-
cipais, fazendo a ligação destes com o Prefeito 
Municipal, buscando e encaminhando soluções e 
solicitações, para os órgãos competentes;
VI – cuidar das relações institucionais entre os 
poderes constituídos do Município;
VII – zelar pela implantação e manutenção dos 
órgãos criados de colaboração com o Governo 
Federal e Estadual;
VIII – zelar pelos projetos em trâmite na Câma-
ra Municipal, subsidiando as informações neces-
sárias os vereadores durante a apreciação dos 
projetos;
IX – atuar na preparação dos projetos de leis 
para a sanção e respectiva publicação do ato no 
Diário Oficial;
X – na elaboração de normas de controle e ges-
tão.

Art. 19.  A Secretaria Municipal de Governo com-
preende os seguintes Departamentos:
1 – Departamento de Cerimonial;
2 – Departamento de Assuntos Legislativos.
CAPÍTULO X

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO

Art. 20.  Compete à Secretaria Municipal de Ad-
ministração:
I – planejar, organizar, orientar, supervisionar, 
coordenar e controlar as atividades administrati-
vas referentes à Secretaria, tendo em vista suas 
atividades e os objetivos e necessidades da Ad-
ministração;
II – organizar e manter atualizado o arquivo de 
informações necessárias ao cumprimento das fi-
nalidades da Secretaria e ao atendimento às so-
licitações da assessoria para assuntos do Gabi-
nete;
III – exercer as atividades de recrutamento, se-
leção, treinamento e avaliação de pessoal, bem 
como a implementação de procedimentos ao en-
quadramento, progressão, promoção e ascensão 
funcional;
IV – executar as atividades inerentes ao controle 
de pessoal;
V – identificar as necessidades, planejar e imple-
mentar em colaboração com os demais órgãos do 
Município, programas de treinamento;
VI – executar as atividades de racionalização 
administrativa promovendo estudos, análises e 
reformulações e layout físicos e de rotinas admi-
nistrativas;
VII – executar as atividades de aquisição, padro-
nização, guarda, distribuição e controle de todo 
material utilizado pelo Município;
VIII – executar as atividades relativas ao tomba-
mento, registro, inventário, proteção e conserva-
ção dos bens móveis, imóveis e semoventes do 
Município;
IX – estabelecer os requisitos básicos e os proce-
dimentos referentes a correspondências e arqui-
vamento de documentos;
X– gerenciar os processos de compras e licita-
ções, tendo como objetivo o principio da econo-
micidade nos processo de compra;
XI – promover as medidas administrativas neces-
sárias, a utilização e conservação de veículos do 
Município;
XII – executar as atividades de prevenção de aci-
dentes e medicina no trabalho;
XIII – responder pelo almoxarifado central e ex-
pedir normas de controle para os almoxarifados 
das Secretarias;
XIV – manter sistema de telecomunicação do Po-
der Executivo;
XV – gerenciar o Sistema Central de Processa-
mento de Dados (CPD);
XVI – planejar, elaborar, propor, coordenar e exe-
cutar a política municipal de proteção e defesa do 
consumidor;
XVII – orientar permanentemente os consumido-
res e fornecedores sobre os seus direitos, deve-
res e prerrogativas;
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XVIII – propor a celebração de convênios ou con-
sórcios públicos com outros municípios para a 
defesa do consumidor.

Art. 21.  A Secretaria Municipal de Administração 
compreende os seguintes Departamentos:
1 – Departamento de Recursos Humanos;
2 – Departamento de Licitação;
3 – Departamento de Compras e Serviços;
4 – Departamento de Patrimônio;
5 – Departamento Central de Processamento de 
Dados;
6 – Departamento Central de Operações Logísti-
cas da Prefeitura;
7 – Departamento de Avaliação Funcional;
8 – Departamento de Contratos;
9 – Departamento de Convênios Municipais;
10 – Departamento de Manutenção de Informá-
tica;
11 - Departamento de Proteção e Defesa do Con-
sumidor  –  PROCON  Municipal.

CAPÍTULO XI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO

Art. 22.  Compete à Secretaria Municipal de Fi-
nanças e Planejamento:
I – planejar, executar, coordenar, supervisionar, 
controlar e avaliar as atividades referentes à Se-
cretaria, tendo em vista suas atribuições e os ob-
jetivos e necessidades do Município;
II – organizar e manter atualizado arquivo de in-
formações necessárias ao cumprimento das fina-
lidades da Secretaria e ao atendimento às solici-
tações de assessoria para assuntos de Gabinete;
III – coordenar, consolidar e supervisionar a ela-
boração das leis orçamentárias em articulação 
com todas as secretarias e Órgãos;
IV – controlar a execução orçamentária dos de-
mais órgãos do Município;
V – executar as atividades referentes ao lança-
mento e arrecadação dos tributos e rendas muni-
cipais, bem como sua fiscalização;
VI – inscrever créditos tributários e não tributá-
rios em dívida ativa e manter o seu controle e 
escrituração, fornecer as certidões para a execu-
ção fiscal;
VII – promover a cobrança da dívida ativa do Mu-
nicípio, se necessário, através de ações judiciais;
VIII – organizar e manter, nos termos da legis-
lação vigente, a contabilização orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial;
IX – preparar os balancetes e o balanço geral do 
Município, bem como as prestações de contas de 
recursos recebidos através de convênios;
X – inscrever créditos tributários e não tributá-
rios em dívida ativa e manter o seu controle e 
escrituração, fornecer as certidões para a execu-
ção fiscal;

XI – emitir os relatórios de execução orçamentá-
ria e de gestão fiscal;
XII – adotar medidas que minimizem o surgi-
mento da dívida ativa promovendo sua inscrição 
na forma regulamentar;
XIII – fiscalizar a execução de projetos e obras 
públicas e particulares em todo o município, pro-
cedendo relatórios de vistoria e acompanhamen-
to;
XIV – exercer a fiscalização tributária e de postu-
ras municipais;
XV – fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades 
cabíveis relativas às infrações definidas no código 
tributário municipal, de posturas e de obras;
XVI – executar as atividades referentes aos ser-
viços específicos de engenharia, elaboração, aná-
lise e aprovação de projetos e construções.

Art. 23.  A Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento compreende os seguintes Depar-
tamentos:
1 – Departamento de Tesouraria;
2 – Departamento de Contabilidade;
3 – Departamento de Cadastro e Tributação;
4 – Departamento de Planejamento;
5 – Departamento de Posturas;
6 – Departamento de Prestação de Contas;
7 – Departamento de Fiscalização de Obras;
8 – Departamento de Auditoria Tributária e Fisca-
lização Tributária;
9 – Departamento de Dívida Ativa.

CAPÍTULO XII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU-
RA E PROJETOS

Art. 24.  Compete à Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Projetos:
I - elaborar, cumprir, fazer cumprir, acompanhar, 
avaliar e controlar a implementação do Plano Di-
retor e demais planos/projetos necessários ao 
bom funcionamento desta Prefeitura;
II - manifestar-se, obrigatoriamente, nos proje-
tos e programas relativos ao desenvolvimento 
econômico, social, ambiental e urbanísticos es-
pecíficos de cada um dos órgãos municipais an-
tes da apreciação do Prefeito;
III - estudar e sistematizar dados sobre econo-
mia urbana e regional, elaborando e subsidiando 
pareceres, projetos e programas;
IV - elaborar e planejar os programas de obras 
públicas do Governo Municipal;
V - propor a normatização, através de legisla-
ção básica do zoneamento e ocupação do solo, 
do parcelamento do solo, do plano viário, do mo-
biliário urbano, do meio ambiente, do código de 
obras e demais atividades correlatas ao espaço 
físico e territorial, bem como seus instrumentos 
complementares;
VI - cumprir e fazer cumprir o Plano de Urbaniza-
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ção do Município, especialmente no que se refere 
a abertura ou construção de vias e logradouros 
públicos, elaborando e/ou coordenando a elabo-
ração dos respectivos projetos;
VII - manter atualizada a planta cadastral do mu-
nicípio para efeito de disciplinamento da expan-
são urbana;
VIII – promover a identificação de fontes e as ati-
vidades para a captação de recursos para investi-
mento e financiamento de programas e projetos 
municipais, articulando parcerias e acompanhan-
do a sua execução, assim como a organização 
de relatórios de evolução e desenvolvimento para 
prestação de contas junto às fontes;
IX – realizar a fiscalização e execução de projetos 
e obras com recursos externos, procedendo rela-
tórios e prestações de contas.

Art. 25.   A Secretaria Municipal de Infraestrutu-
ra e Projetos compreende os seguintes Departa-
mentos:
1 – Departamento de Projetos;
2 – Departamento de Infra Estrutura;
3 – Departamento de Apoio Administrativo.

CAPÍTULO XIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

Art. 26.  Compete à Secretaria Municipal de Se-
gurança:
I – estabelecer as políticas, diretrizes e progra-
mas de segurança no Município de Chapadão do 
Sul, visando a garantia da dignidade da pessoa 
humana;
II – participar da integração das políticas sociais 
do Município que, direta ou indiretamente, inter-
firam nos assuntos de segurança e direitos do ci-
dadão;
III – estabelecer relações com os órgãos de se-
gurança estaduais, federais e demais órgãos, vi-
sando ação integrada no Município;
IV – manter permanentes contatos com entida-
des públicas e privadas na busca da defesa dos 
direitos humanos;
V – estabelecer, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públi-
cos, mediante convênio firmado com os órgãos 
de segurança estadual, as diretrizes, o gerencia-
mento e as prioridades de policiamento, controle 
e fiscalização do trânsito;
VI – propor ações integradas e estratégicas em 
procedimentos investigativos, preventivos e os-
tensivos, realizadas pelos órgãos de segurança 
pública que atuam no Município de Chapadão do 
Sul, por meio de intercâmbio permanente de in-
formações e gerenciamento;
VII – propor e viabilizar ações, convênios e par-
cerias, com as entidades governamentais e não-
-governamentais que exerçam atividades de 
estudo e pesquisa para melhoria na segurança 

pública, direitos humanos e diminuição da vio-
lência urbana e rural;
VIII – contribuir para a prevenção e a diminuição 
da violência e da criminalidade, promovendo a 
mediação de conflitos e o respeito aos direitos 
humanos;
IX – organizar, divulgar e realizar os Fóruns Mu-
nicipais de Segurança e participar de eventos re-
gionais e nacionais;
X – organizar e realizar o serviço de segurança 
de próprios municipais.
XI – estabelecer e gerenciar sistema de vigilân-
cia eletrônica;
XII – promover a capacitação permanente da 
guarda civil municipal;
XIII – estabelecer o regulamento da guarda civil 
municipal com atribuições e competências;
XIV – estabelecer postos de vigilância-homem e 
de acesso aos prédios públicos;
XV – apoiar ações de fiscalização e de polícia dos 
demais órgãos da administração;
XVI – promover a proteção do meio ambiente, do 
patrimônio histórico, cultural, ecológico e paisa-
gístico do Município;
XVII – prevenir e inibir atos delituosos que aten-
tem contra os bens, serviços e instalações públi-
cas municipais, priorizando a segurança escolar;
XVIII – participar das campanhas educacionais 
relacionadas à Segurança Pública, assim como 
propor estudos na área de segurança municipal;
XIX – estabelecer mecanismos de interação com 
a sociedade civil para discussão de soluções de 
problemas e projetos locais voltados à melhoria 
das condições de segurança nas comunidades;
XX – auxiliar nas atividades de socorro e prote-
ção às vítimas de calamidades, participando de 
ações da Defesa Civil.
XXI – propor ações para a prevenção e a dimi-
nuição da violência e da criminalidade que pro-
movam a mediação de conflitos e o respeito aos 
direitos fundamentais dos cidadãos;
XXII – operacionalizar o sistema de Patrulha Es-
colar, competindo-lhe:
a) atuar no planejamento e execução das ações 
da Guarda civil  municipal junto à comunidade 
escolar;
b) colaborar na execução das prioridades defini-
das pelo Poder Executivo na sua área de atuação.

Art. 27.  A Secretaria Municipal de Segurança 
compreende os seguintes Departamentos:
1 – Departamento de Segurança Pública;
2 – Departamento de Guarda Civil;
3 – Departamento de Apoio Administrativo.

CAPÍTULO XIV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANS-
PORTES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Art. 28.  Compete à Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos:
I – planejar, executar, coordenar, controlar e ava-
liar atividades referentes à Secretaria, tendo em 
vista suas atribuições e os objetivos e necessida-
des da Administração;
II – organizar e manter atualizado arquivo de in-
formações necessárias ao cumprimento das fina-
lidades da Secretaria e ao atendimento às solici-
tações da assessoria para assuntos de Gabinete;
III – promover a execução de trabalhos topográ-
ficos indispensáveis às obras e serviços a cargo 
do Município;
IV – participar da elaboração de programa de 
obras da prefeitura municipal;
V – implementar obras urbanas necessárias às 
adequações dos Planos Diretores;
VI – executar o plano de obras, diretamente ou 
mediante contratação terceirizada;
VII – fiscalizar a execução de obras no sistema 
viário que venham a alterar a estrutura ou a se-
gurança do trânsito;
VIII – executar serviços de manutenção de vias e 
logradouros públicos;
IX – conservar, manter e ampliar prédios públi-
cos;
X – elaborar programa de manutenção preven-
tiva e corretiva de logradouros e equipamentos 
urbanos;
XI – operar o sistema de proteção contra as 
cheias;
XII – atuar juntamente com a Assessoria de Ges-
tão de Projetos na fiscalização e execução de pro-
jetos e obras com recursos externos, procedendo 
relatórios e prestações de contas;
XIII – dar suporte aos eventos municipais;
XIV – realizar os serviços de iluminação pública, 
limpeza e conservação de logradouros públicos;
XV – administrar serviços públicos urbanos, es-
pecialmente:
a) os cemitérios públicos municipais;
b) os equipamentos urbanos e comunitários;
c) a rodoviária municipal;
d) o aeroporto municipal;
XVI – coordenar iniciativas e parcerias público-
-privadas para melhoria de logradouros públicos;
XVII – fiscalizar e controlar a execução de servi-
ços terceirizados de limpeza pública;
XVIII – desenvolver e implementar políticas de 
educação para o  trânsito;
XIX – promover atividades de conscientização 
para o trânsito seguro, especialmente para pro-
prietários de veículos emplacados em Chapadão 
do Sul;
XX – estabelecer parcerias e convênios com ór-
gãos estaduais para possibilitar transferência de 
informações;
XXI – fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades 
cabíveis relativas às infrações definidas na legis-
lação de trânsito;

XXII – estabelecer controles de despesas de con-
servação e manutenção de veículos oficiais;
XXIII – elaborar relatórios contendo informações 
a respeito do desempenho e responsabilidade de 
motoristas de veículos oficiais;
XXIV – manter fiscalização e controle ostensivo 
das questões de tráfego e trânsito;
XXV – determinar a instalação e manutenção 
de equipamentos de segurança e sinalização do 
trânsito.

Art. 29.  A Secretaria Municipal de Obras, Trans-
porte e Serviços Públicos compreende os seguin-
tes Departamentos:
1 – Departamento de Obras Públicas;
2 – Departamento de Serviços Públicos;
3 – Departamento de Transportes e Serviços Vi-
ários;
4 – Departamento Municipal de Trânsito;
5 – Departamento de Manutenção de Frotas.

CAPÍTULO XV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 30.  Compete à Secretaria Municipal de Edu-
cação:
I – planejar, executar, coordenar, supervisionar 
e avaliar as atividades referentes à Secretaria, 
tendo em vista suas atribuições e os objetivos e 
necessidades do Município;
II – organizar e manter atualizado arquivo de in-
formações necessárias ao cumprimento das fina-
lidades da Secretaria e ao atendimento às solici-
tações de assessoria para assuntos de Gabinete;
III – promover a manutenção dos estabelecimen-
tos de ensino, bem como exercer sua coordena-
ção e controle proporcionando-lhes os recursos 
técnicos, pedagógicos e administrativos indis-
pensáveis à boa execução das atividades nela 
desenvolvidas;
IV – proporcionar ao educando a orientação ne-
cessária para o desenvolvimento de suas po-
tencialidades, fornecendo-lhes material escolar, 
transportes e alimentação;
V – orientar, acompanhar e avaliar o trabalho pe-
dagógico dos professores da rede municipal de 
ensino, bem como controlar o cumprimento da 
legislação escolar;
VI – manter a rede escolar rural, sobretudo nas 
áreas de baixa densidade demográfica e de difícil 
acesso, criando meios adequados para a radica-
ção de professores na área rural e oferecendo-
-lhes as necessárias condições de trabalho.

Art. 31.  A Secretaria de Educação é composta da 
seguinte estrutura:
1 – Departamento de Apoio Administrativo;
2 – Departamento de Ensino;
3 – Departamento de Auditoria Escolar;
4– Departamento de Nutrição e Merenda Escolar;
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5 – Departamento de Transporte Escolar;
6 – Departamento de Planejamento Educacional;
7 – Departamento Pedagógico;
8 – Departamento de Manutenção de Frota.

CAPÍTULO XVI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ES-
PORTE

Art. 32.  Compete à Secretaria Municipal Cultura 
e Esporte:
I – planejar, estruturar e difundir o esporte nas 
formas educativa, recreativa e competitiva;
II – organizar competições esportivas oficiais, 
definindo o calendário esportivo do Município;
III – fomentar a participação do cidadão em ati-
vidades esportivas em áreas de lazer;
IV – desenvolver o esporte estudantil, comunitá-
rio e de rendimento;
V – assessorar qualquer desdobramento das ati-
vidades recreativas e de lazer;
VI – buscar junto a órgãos federativos recursos 
materiais e financeiros, objetivando a melhoria 
da oferta do esporte, cultura e lazer;
VII – propiciar condições para a prática de ativi-
dade física;
VIII – incentivar a prática desportiva como forma 
de desenvolvimento de suas capacidades motri-
zes e psicomotoras;
IX – fomentar o desenvolvimento cultural do Mu-
nicípio;
X – manter e estabelecer convênios para o incre-
mento de atividades culturais;
XI – elaborar projetos e manter programas de 
oficinas culturais;
XII – ampliar os espaços culturais;
XIII – levantar necessidades, planejar e imple-
mentar políticas culturais nos espaços disponí-
veis;
XIV – interagir com órgãos públicos e privados na 
execução de metas culturais;
XV – desenvolver projetos culturais que resga-
tem a cultura do Município e do Estado;
XVI – manter e ampliar as Bibliotecas Públicas. 

Art. 33.  A Secretaria Municipal Cultura e Esporte 
é composta da seguinte estrutura:
1 – Departamento de Apoio Administrativo;
2 – Departamento de Esporte;
3 – Departamento de Cultura;
4– Departamento de Lazer.

CAPÍTULO XVII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 34.  Compete à Secretaria Municipal de Saú-
de:
I – planejar, executar, coordenar, supervisionar 
e avaliar as atividades referentes à Secretaria, 
tendo em vista suas atribuições e os objetivos e 
necessidades do Município;

II – organizar e manter atualizado arquivo de in-
formações necessárias ao cumprimento das fina-
lidades da Secretaria e ao atendimento às solici-
tações de assessoria para assuntos de Gabinete;
III – executar os serviços de atendimento e as-
sistência à saúde integral à população do Muni-
cípio, visando o indivíduo de forma global dando 
ênfase às medidas de caráter preventivo;
IV – promover as ações em vigilância sanitá-
ria para melhoria e manutenção da saúde, bem 
como controle sobre todas as modalidades de 
ações que possam nela inferir, exercendo es-
pecialmente as atribuições de política sanitária, 
executando as atividades de inspeção e fiscaliza-
ção de acordo com a Legislação Federal, Estadual 
e Municipal vigente;
V – realizar a remoção de pacientes em situação 
de urgência e emergência;
VI – realizar atendimentos de exames médico-
-periciais necessários ao ingresso no serviço pú-
blico municipal se disponível na rede;
VII – implementar sistema de controle e gestão 
de programas governamentais que envolvam a 
área da saúde;
VIII – participar de projetos de assistência e in-
clusão social na área de saúde;
IX – exercer a fiscalização da saúde da população, 
mediante políticas de prevenção e saneamento 
com erradicação de doenças endêmicas por meio 
de programas de educação e orientação nas áre-
as de saúde pública, higiene pessoal e familiar;
X – fiscalizar e orientar programas de assistência 
médica hospitalar e de prestadores de serviço em 
saúde;
XI – realizar atendimento médico-ambulatorial 
em atendimento emergencial de 24 (vinte e qua-
tro) horas.
Art. 35.  A Secretaria Municipal de Saúde com-
preende os seguintes Departamentos:
1 – Departamento de Apoio Administrativo;
2 – Departamento de Atenção Básica da Saúde;
3 – Departamento de Vigilância Sanitária;
4 – Departamento de Epidemiológica e Imuniza-
ções;
5 – Departamento de Média e Alta Complexidade 
da Saúde;
6 – Departamento de Transporte e Logística;
7 – Departamento de Regulação Controle, Audi-
toria e Avaliação;
8 – Departamento de Serviços Hospitalares.

CAPÍTULO XVIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Art. 36.  Compete à Secretaria Municipal de As-
sistência Social:
I - planejar e implementar a Política de Assistên-
cia Social, conforme preceitua a Lei Federal n° 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica 
da Assistência Social,  com as alterações intro-
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duzidas pela Lei  nº 12.435,  de  6 de julho de 
2011, e  as políticas da Criança e do Adolescente,  
do Idoso e da Pessoa com Deficiência, de  acordo  
com o marco legal  dessas políticas e o Programa 
Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3;
II - coordenar o Sistema Único de Assistência So-
cial no Município de Chapadão do Sul, organizar 
os serviços de forma descentralizada e considerar 
as especificidades socioterritoriais, em conformi-
dade com a Política Nacional de Assistência Social 
vigente;
III - promover, em forma de cooperação inter-
governamental, um conjunto integrado de ações 
socioassistenciais básicas e especializadas e am-
pliar o acesso aos bens e serviços em áreas urba-
nas e rurais para atender as necessidades sociais 
do público alvo da Assistência Social;
IV - co-financiar programas, projetos, serviços de 
proteção social básica e especial e os benefícios 
eventuais;
V- organizar e gerir a rede municipal de prote-
ção social, composta pela totalidade de serviços, 
programas e projetos existentes em sua área de 
abrangência, respeitando uma das Diretrizes da 
Política Nacional de Assistência Social - comando 
único da Política de Assistência Social no Municí-
pio;
VI - atender o público alvo da Política de Assis-
tência Social, constituído por cidadãos e grupos 
que se encontram em situações de vulnerabilida-
de e riscos sociais, mediante programas, proje-
tos, benefícios e serviços socioassistencias bási-
cos e especializados, assegurando a centralidade 
na família e a convivência familiar e comunitária;
VII - implementar  sistema de vigilância social no 
âmbito do município, na perspectiva do  Sistema 
Único de Assistência Social; 
VIII - formular a Política Municipal de Assistência 
Social, elaborar o Plano Municipal de Assistência 
Social e o orçamento da Política Municipal de As-
sistência Social;
IX -  articular-se com outras políticas setoriais 
com vistas à incluir o  público alvo da Assistência 
Social nos serviços e benefícios ofertados;
X - executar, acompanhar e avaliar o Benefício 
de Prestação Continuada e o Programa Bolsa Fa-
mília;
X - implementar   a política de defesa dos direitos 
humanos e das minorias étnico- sociais e fomen-
tar ações que promovam o exercício  da cidada-
nia, em interfaces  com outras políticas públicas e 
em parceria com organizações da sociedade civil; 
XI - planejar e coordenar a implementação de  
ações de capacitação para o trabalho e inclusão 
produtiva, de acordo com as diretrizes da Política 
do Trabalho;
XII - planejar e coordenar a implementação de 
ações de segurança alimentar e nutricional, de 
acordo com as diretrizes da Política Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional;

XIII - gerenciar e controlar a execução orçamen-
tária e financeira do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social e do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
XIV - definir padrões de qualidade, formas de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação 
das ações governamentais e não-governamen-
tais  e aprimorar o sistema de gestão da política 
e dos serviços de assistência social, respeitando 
as Diretrizes preconizadas pela Política Nacional 
de Assistência Social; 
 XV - exercer outras ações correlatas, indispen-
sáveis ao cumprimento de suas funções.
I – gerenciar os programas habitacionais;
II – estabelecer parcerias com entidades públicas 
e privadas para ampliação das possibilidades de 
aquisição de casa própria.

Art. 37.  A Secretaria Municipal de Assistência 
Social compreende os seguintes Departamentos:
1 – Departamento de Apoio Administrativo;
2 – Departamento de Bem Estar Social;
3 – Departamento de Controle e Avaliação;
4 – Departamento do Conselho Tutelar;
5 – Departamento de Acolhimento Institucional.

CAPÍTULO XIX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO 
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

Art. 38.  À Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Meio Ambiente compete:
I – planejar, organizar, orientar, supervisionar, 
coordenar e executar as atividades pertinentes à 
sua área de atuação;
II – desenvolver as políticas municipais de de-
senvolvimento do crescimento econômico nas 
áreas específicas de indústria, comércio, fomento 
agropecuário, turismo e meio ambiente;
III – elaboração, implantação e manutenção de 
programas e projetos afins com área de atuação 
da Secretaria;
IV – promover as ações higiênico-sanitárias de 
melhoria e manutenção do meio ambiente, bem 
como o controle sobre todas as modalidade de 
ações que possam nele inferir, exercendo es-
pecialmente as atribuições de política sanitária, 
executando as atividades de inspeção e fiscaliza-
ção, de acordo com a legislação Federal, Estadual 
e Municipal vigente.
V – promover:
a) a defesa do direito de todos ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e saudável;
b) a justiça social no uso sustentável dos recur-
sos ambientais;
c) o desenvolvimento sustentável de forma in-
tegrada com outros órgãos de governo e com a 
sociedade civil;
VI – expedir licenças e pareceres sobre instala-
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ção de atividades e empreendimentos;
VII – participar do desenvolvimento da política 
municipal de biotecnologia, engenharia genética 
e substâncias perigosas, a fim de evitar impactos 
ambientais dela decorrentes;
VIII – promover a educação ambiental em con-
junto com outros órgãos e entidades;
IX – executar e fiscalizar a manutenção dos par-
ques e jardins, podagem de árvores e gramados, 
substituição de lâmpadas quebradas e queima-
das, arborização dos logradouros públicos.
X – planejar e executar a coleta de lixo domiciliar 
e resíduos sólidos urbanos, dando-lhes destina-
ção final.

Art. 39.  A Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Meio Ambiente compreende 
os seguintes Departamentos:
1 – Departamento de Desenvolvimento Econômi-
co;
2 – Departamento de Turismo;
3 – Departamento de Meio Ambiente;
4 – Departamento de Saneamento Básico.

TÍTULO IV
DOS TITULARES E DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNI-
DADES 
INTEGRANTES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA.

CAPÍTULO I 
DOS TITULARES DOS ÓRGÃOS E SEUS SÍMBO-
LOS

Art. 40.  Para os efeitos desta Lei, ficam estabe-
lecidos que os titulares dos órgãos componentes 
da estrutura administrativa do Poder Executivo 
serão nomeados em Cargos em Comissão cons-
tantes do ANEXO I desta Lei.

§ 1º  Os símbolos dos cargos em comissão são 
os constantes do Anexo VII da Lei Complementar 
040/2007 e suas alterações.

§ 2º   O valor do subsídio dos Secretários serão 
fixados por Lei específica de iniciativa da Câmara 
Municipal, em observância ao art. 39, § 4º, da 
Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DOS DEPARTAMENTOS DOS ÓRGÃOS 

Art. 41. Os departamentos dos órgãos de ativida-
des meio e fim serão dirigidos por Diretor(a) de 
Departamento nomeado em cargo em comissão 
de símbolo DGAS-04, conforme Anexo VII da Lei 
Complementar 040/2007 e suas alterações.

Parágrafo Único. O Departamento de Serviços 
Hospitalares devido a complexidade e turno de 

trabalho será nomeado em cargo de comissão 
de símbolo DGAS-01, conforme Anexo VII da Lei 
Complementar 040/2007 e suas alterações.

Art. 42.  Os departamentos dos órgãos terão di-
visões hierárquicas em sua estrutura interna, que 
auxiliaram os Diretor(a) de Departamento na su-
pervisão e assistência dos serviços executados.
Parágrafo Único.  Os servidores municipais in-
cumbidos na supervisão e assistência dos servi-
ços executados nos departamentos serão desig-
nados em funções de confiança, conforme Anexo 
IX da Lei Complementar 040/2007 e suas alte-
rações.

CAPÍTULO III
DA IMPLANTAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DOS DE-
PARTAMENTOS

Art. 43.   A estrutura administrativa de que trata 
a presente Lei, entrará em funcionamento grada-
tivamente, à medida que os órgãos que a com-
põem forem sendo implantados, segundo as con-
veniências da Administração e a disponibilidade 
de recursos.

Art. 44.  O Poder Executivo pode regulamentar, 
através de decreto, a presente lei, definindo es-
trutura administrativa mais detalhada, tendo 
como referência a estrutura organizacional bási-
ca de cada Secretaria instituída pela presente Lei.

Parágrafo Único.  O regimento interno de cada 
órgãos será instituído por Decreto do Poder Exe-
cutivo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias à 
contar da data da publicação desta Lei.
TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45.  Os órgãos integrantes desta estrutura 
administrativa devem funcionar perfeitamente 
articulados entre si, em regime de mútua cola-
boração.

Art. 46.  Os dirigentes nomeados para os órgãos 
de Ouvidoria Municipal e Controle Interno terão 
que ser aprovados pelo Poder Legislativo para 
exercício de suas funções.
Art. 47.  No corrente exercício as despesas pre-
vistas com a execução da presente Lei correrão 
a conta das dotações próprias do Orçamento 
vigente, devendo, nas Leis Orçamentárias dos 
exercícios seguintes, serem consignados os re-
cursos necessários a cada um dos Órgãos ora es-
tabelecidos.

§ 1º  As despesas decorrentes com a criação dos 
novos Órgãos correrão à conta das dotações dos 
Órgãos abaixo discriminados:
a) a criação da Ouvidoria Municipal correrá 
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por conta da dotação da Secretaria Municipal de 
Governo;
b) a criação do Controle Interno correrá por 
conta da dotação da Secretaria Municipal de Go-
verno;
c) a criação da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura e Projetos correrá por conta da dotação 
da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Serviços Públicos;
d) a criação da Secretaria Municipal de Segu-
rança correrá por conta da dotação do Gabinete 
do Prefeito;
e) a criação da Secretaria Municipal Cultura 
e Esporte correrá por conta da atual Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

§ 2º   Para o atendimento do disposto no "ca-
put" deste artigo os Órgãos a que se referem a 
presente Lei deverão proceder o levantamento de 
suas necessidades, visando o exato cumprimento 
das despesas previstas no Orçamento vigente.

Art. 48.   Fica autorizado o Poder Executivo Muni-
cipal a fazer as inclusões e alterações necessárias 
no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e, dentro dos limites dos respectivos 
créditos, a expedir Decretos relativos às trans-
ferências de dotações de seu orçamento ou de 
créditos adicionais, de forma a adequá-los à nova 
estrutura organizacional.
Art. 49.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Lei Complementar nº 005/1999 
e suas alterações posteriores.

Chapadão do Sul (MS), 03 de outubro de 2013.

LUIZ FELIPE BARRETO DE MAGALHÃES,
Prefeito Municipal.

ANEXO I

DA DIREÇÃO DOS ÓRGÃOS E SEUS SÍMBOLOS

I - Órgãos de Colaboração com o Governo Federal 
e Estadual: 
Órgão Dirigente Símbolo
Junta de Serviço Militar Diretor DGAS-04
Unidade Municipal de Cadastramento dos Produ-
tores Rurais Diretor DGAS-04
 
II – Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao 
Prefeito: 
Órgão Dirigente Símbolo
Assessoria Jurídica A s s e s s o r  J u r í d i c o  
DGAS-02

Assessoria de Imprensa Assessor de Im-
prensa DGAS-07
Assessoria Especial A s s e s s o r  E s p e c i a l  
DGAS-03
Ouvidoria Municipal O u v i d o r  M u n i c i p a l   
DGAS-01
Controle Interno Cont ro lador  In te rno  I  
DGAS-01
 
III – Órgãos de Atividade – Meio: 
Órgão Dirigente Símbolo
Secretaria Municipal de Governo Secretário 
Subsídio
Secretaria Municipal de Administração S e -
cretário Subsídio
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamen-
to  Secretário Subsídio
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos  
Secretário Subsídio
Secretaria Municipal de Segurança  Secretário 
Subsídio
 
IV – Órgãos de Atividade – Fim: 
Órgão Dirigente Símbolo
Secretaria Municipal de Educação Secretário 
Subsídio
Secretaria Municipal Cultura e Esporte S e -
cretário Subsídio
Secretaria Municipal de Saúde Secretário 
Subsídio
Secretaria Municipal de Assistência Social S e -
cretário Subsídio
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Meio Ambiente Secretário Sub -
sídio

LEI Nº 941, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial, que menciona e dá outras pro-
vidências”.

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal auto-
rizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 
90.000,00 (Noventa mil reais), no Orçamento 
Programa do Município, em vigor, conforme dis-
criminado:
Órgão: 40 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social
Unidade: 40.102 – Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
Função: 08 – Assistência Social
Sub função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0105 – Participação Coletiva e Inte-


